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PORTARIA Nº 020/2024 

 

EMENTA: Revoga a Portaria nº 019/2024 e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL JARDIM DE 

PIRANHAS/RN, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Revogar a Portaria nº 019/2024, publicada no diário oficial da 

FECAM, no dia 19 de abril de 2024 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 Publique-se e 

Cumpra-se. 

  

Câmara Municipal de Jardim de Piranhas/RN, 19 de abril de 2024 

 

 

                                           FRANCISCO JUNIOR ALVES 

Vereador/Presidente 
 


